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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 118/2022



              Data: 13 de julho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 098/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Contrário
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um Fiscal Tributário.
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 098/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/08/2022.  

Conforme exposição de motivos o visa o projeto de Lei a Autorização Legislativa para a contratação, em caráter emergencial e para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, 01 (um) Fiscal Tributário, para atuar junto à Secretaria Municipal de Finanças.

A Orientação técnica concluiu pela inviabilidade da proposição por apresentar vício material, salientando que, pelo cargo informado, além da exposição dos motivos anexa, observou-se que se trata de uma atividade típica do Estado, qual seja, Fiscalização.
Algumas carreiras são inerentes às atividades do Estado, sendo regulares e permanentes na Administração Pública, devendo ser preenchidas por meio de concurso público, nos termos do artigo 37, II, da Constituição do Brasil.

O procedimento de contratações temporárias, na hipótese aventada pelo PL, de Fiscal Tributário, é incompatível com a natureza do cargo em tela, posto que suas atividades são funções exclusivas do Estado, na medida em que detentoras de poder de polícia, devendo-se, portanto, dar por provimento efetivo a estes cargos mediante abertura de concurso público (art. 37, XXII, CF).

Não é possível contratação temporária para suprir atividades permanentes com funções de poder de polícia e fiscalizatórias, tendo em vista que desempenham funções tipicamente estatais, devendo ser realizadas por profissionais de carreira, devidamente aprovados em concurso público.

As contratações temporárias são proibidas para atividades meramente burocráticas (STF: ADI 2987 e 3430).

Assim sendo, orientou no sentido da inviabilidade do PL, ante a inconstitucionalidade material de sua proposta, eis que em desacordo com o art. 37, IX da CF, bem como pelo entendimento já sedimentado.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto contrário à proposição do PL 098/2022.
Sala das Comissões, em 04 de agosto de 2022. 
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